
PROJETO DE LEI Nº.30/2019
Dispõe sobre afixação e divulgação da lista dos medicamentos contemplados pelo Programa Federal "Farmácia Popular" nas unidades de saúde pública do Município de Matias Barbosa. 
O Povo do Município de Matias Barbosa, por seus representantes, decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Ficam as unidades de saúde pública municipal obrigadas a afixar cartazes informativos em local de fácil acesso com a lista dos medicamentos contemplados pelo Programa Federal "Farmácia Popular", para fim de ampla divulgação aos usuários.
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 28 de agosto de 2019.
Marcos Martins
-MARQUINHO DO PT-
Vereador
Justificativa: Submeto à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal a presente proposição, de relevante interesse público e social, que dispõe sobre afixação e divulgação da lista dos medicamentos contemplados pelo Programa Federal "Farmácia Popular" nas unidades de saúde pública do Município de Matias Barbosa.

Com o Programa Farmácia Popular o Governo Federal, por intermédio do Ministério da Saúde, proporciona um grande número de medicamentos essenciais destinados à população carente dos municípios, cumprindo desta forma, o dispositivo constitucional que assegura a todos o direito a saúde.

Entretanto, por falta de publicidade e divulgação, o Programa Farmácia Popular, acaba não atingindo todo o contingente de pessoas possível, prejudicando a população menos favorecida, em razão da falta de informação.

A publicidade é necessária para que o Programa Farmácia Popular atinja de forma otimizada seus objetivos, que são da mais alta relevância, pois, busca ajudar aqueles que mais necessitam da ajuda do Estado.

Desta forma, entendo que as unidades integrantes da rede pública de saúde do Município que, via de regra, prestam atendimento à grande parte da população, podem auxiliar e muito na publicidade e divulgação do Programa Farmácia Popular mediante afixação em locais visíveis de suas dependências da lista de medicamentos contemplados pelo Programa.

Ante ao exposto, e diante da relevância da questão, submeto o presente Projeto a apreciação, e conto com o apoio dos nobres pares na aprovação do presente projeto. 

